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TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE

A EMPRESA púeI-lca or slú»r Do RIo
DE JANEIRo sll - nrOsaúDE, coMo
CONTRATANTE, E A EMPRESA

CONTRATOSGOV SISTEMAS LTDA, COMO

CONTRATADA. PARA CoNTRATAÇÃo
DIRETA DOS SERVIÇOS DE I--ORNtsCIMENTO

DE ASSINAIU&A. DE FERRAMENTA DE

GESTÃO E FISCALIZAÇÀO DE CoNTRAIOS
cELEBRADoS PELA aovnrsrn-,rçÀo
púnuca. PARA ATENDER A EMPRESA
púnrrcn on snú»n Do Rro DE JANETRo
s.,r. - nrosaúpE, NA FoRMA ABArxo.

A Empresa Pública de Saúde - RIOSAUDE, situada à Rua Dona Mariana, n'48 - 6'
Andar - Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, a seguir denominado CONTR{TANTE, neste

ato representada pelo Diretor Presidente ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA.
portador da Carteira de Identidade n" 31454668-0 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o

n" 012.749.716-16 e a empresa CONTRATOSCOV SISTEMAS LTDA, com sede na

Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala ll7, Bairro Centro. São José dos

Pinhais/PR. inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.628.906/0001-70, a seguir denominada

CONTRATADA, neste ato representada por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,
portador da carteira de identidade n" 4086763-5 expedida pela SSP/PR. inscrito no

CPF/MF sob o n' 57 4.460.249-68; tênr justo e acordado o presente contrato, que é

celebrado em decorrência do resultado da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 30, INCISO I DA LEI FEDERAL N'
13.303/2016 c/c COM O ARTIGO 40, INCISO I DO DECRETO RIO No

44.69812018, autorizado por despacho do Seúor Diretor de administração e finanças

em 03110i2024, exarado no Processo Administrativo de n' RSU-PRO-2024112696, que

sc rcgcrá pclas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei

Federal n" 13.30312016, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 44.698/2018, e pela
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Lei complementar Federal n" 12312006 -Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n' 101/2000 -Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo código de Defesa do consumidor, instituído pela Lei

F'ederal n. 8.07ti/90 e suas alterações, pelo código de Administração Financeira e

contabilida<le Pública tlo Municipio do Rio de Janeiro cAF, instituído pela Lei no

207180, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar n" l/90, pelo Regulamento

ceral <lo código supra citado -RGCAF, aprovado pelo DecretoMunicipal n" 3.221181, e

suas alterações, e pela Lei Municipal n'2.816/1999, Lei Municipal n" 4.978/2008, e

pelos Decretos Municipais n" 17.90711999, 21 .7151200'7 , 49.41512021 e 51.260/2022,

com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Privado, pelas

normas de direito penal contidas nos artigos 337-E a 337 -P do Decreto-Lei n'

2.84811940. (código Penal) pelas regras constantes no Regulamento de Licitações e

Contratações da RIOSAÚDE (REGLIC), accssado cm

https://riosaude.prefeitura.rio/regulamento-de-licitacoes-e-contratacoes-reglic/, pela

proposta da GoNTRATADA, o Termo de Referência e pelas disposições deste contrato.

A CONTRATADA declara conhecer todas eSsas noÍrnas e concorda em se sujeitar às

suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente

CLÁUSUI,A SEGUNDA - OBJETO

oobjetodopresentecontratorefere.seàcontrataçãodiretadosserviçosde
fornecimento de assinatura de ferramenta de gestão e fiscalização de contratos

celebrados pela Admlnistração Pública, o CONTRATOSGOV que consiste em um

sistema de administração dos contratos admin istrativos, que conecta a atuação dos

vários setores da empresa, mantém um banco de dados referentes a todos os

processos administrativos geradores das peças contratuais, e interliga os agentes

envolvidos na execução dos contratos da Empresa Pública de saúde S/A - Riosaúde, de

acordo com as características e especificações, devidamente descritos, caracterizados e

especificados no Termo de Referência, sob o regime de execução híbrido

parágtaÍo único - os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral

de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais' contidos

no processo administrativo ns RSU-PRO-2o2 4/L2696, no Termo de Referência, em
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detalhes e informações fornecidas pela CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas
para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA _ \ALOR

O valor total do presente Contrato é de RS 511.992,00 (quinhentos e onze mil,
novecentos e noventa e dois Íeais). A forma de pagemento obedecerá o cronograma
estabelecido no Anexo I deste Contrato, que detalha as etapas e condições para os
desembolsos financeiros.

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei F'ederal n" 4.320164, observado o disposto no Decreto Municipal n,'

52.100/2023 e no calendário de pagamcutos aos fornecedores e prestadores de serviços
que estiver vigente. O prazo para pagamento será de 30 (rrinla) dias, contâdos da data
do protocolo do documento de cobrança na RIOSAUDIi, condicionado à respectiva
aceitaçâo dcfinitiva do objeto.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento. o
periodo-base de medição do serviço prestado será dc um mês, considcrando-se o mês
civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado no setor competente da RIOSAUDE.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à CONTR Á^TADA será realizado em razão do (s)
serviço(s) efetivamente executado(s) e aceito(s) no período-base mencionado no
parágrafo primeiro, sem que a IUOSAÚDE esteja obrigada a pagar o valor total do
contrato, caso todo o quantitativo do objeto não tenha sido regularmente executado e

aceito.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresenl.ar juntamenre com o
documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os
cmpregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa dc Dcbitos
Trabalhistas - CNDT ou certidão Positiva de Débitos Trabathistas com efeito negati'o
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válida, declaraçâo de regularidade trabalhista, declaraçào de observância das normas de

saúdc e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresenlação válida desses documentos.

Parágrafo sexto - o valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde

que não dccorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de

juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da

Administração Pública, pro rata die entre o 31" (trigósimo primeiro) dia da data do

protocolo do documento de cobrança no setor competente da RIOSAUDE e a data do

efetivo pagamento, limitados a l2Yo ao ano.

Parágrafo Sétimo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito

cm conta corrente abeÍa em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá

ser cadastrada junto à Coordenaçào do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - Rf,AJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses

contados da data do orçamento estimado a que a propostâ sc referir. O reajuste dcverá

observar o previsto nos arts. 127 a 129, e 132 do REGLIC.

parágrafo primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do indice

de Preços ao consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE, nos termos do art. 127 do REGLIC, calculado por meio

da seguinte fórmula:

R : Po [(l-Io)/Io]

Onde:
R : valor do reajuste;

I : índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io : índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao do orçamento estimado da
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Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por
meio da fónnula consignada no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro - O reajuste não será concedido automaticamente. dependendo dc
requerimento do interessado.

Parágrafo Quarto - Após decorridos 12 (doze) mescs da apresentação do orçamento da
contÍatação, a contratada terá direito à concessão de reajuste, mediante requerimento
devidamente datado e assinado, acompanhado da respectiva memória de cálculo com os

novos valores-

Parágrafo Quinto - Considera-se realizado o requerimento pelo interessado, por meio
dc

I - Solicitação expressa de reajuste, por escrito. acompanhada da respectiva memória de

cálculo com os novos valores, datada e assinada pelo responsável;

Il - Apresentaçào de proposta para a prorrogação, na qual conste memória de cálculo
com os novos valores, datada e assinada pclo responsável.

Parágrafo Sexto - A memóúa de cálculo deverá apresentar o índice de reajustc e o
percentual utilizado para a obtençâo dos novos valores cobrados.

Parágrafo Sétimo - As solicitaçõcs de reajustes a quc a contratada fizcr jus serào objeto
de preclusào com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do
contrato.

Parágrafo Oitavo - Os efeitos do reajuste retroagem à data da ocorrência da

anualidade, desde que o requerimento referido no paráryrafo quaío seja apresentado em
ató 60 (sessenta) dias da publicação do indice ajustado contratualmentc, e ultrapassado
csse prazo, serão concedidos a partir da solicitação, sem prejuízo do previsto no
parágrafo sétimo.

f

3
oo

hÊ

3o

fi§
§3
6X
:N

§a

*x
Be'.s§
a.,s
30,

:*
EÊ
ag

E.e

si
õÊ

o3,
3F,
Eõ'

Éü

sà
9E

:à

ES9ü
Ê§

€§
õs
õt

3,§

Data da autuação:

contrataçào;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
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Parágrafo Nono - caso a prorrogação ou o encerTamento dô contÍato ocorra antes da

diwlgação do índice de reajuste, a contratada, sob pena de preclusão, deverá ressalvar

expressamente, e por escrito, o seu direito âo reajuste, anleriormente à lormalização da

prorrogação ou do término do contrato, cabendo solicitar o reajuste na forma do

parágrafo quinto, após a sua dilTrlgaçâo do índice, observado o disposto no parágrafo

oitavo.

Parágrafo Décimo - Se entre a data da apresentação do orçamento no certamc

licitatório e a assinatura do contrato decorrer tenrpo superior a 12 (doze) meses, e a

contÍatada apresentar soticitação para concessão dc reajuste contratual referente a tal

periodo, será cabível a conccssão do reajuste, apenas sc dcmonstrada a vantajosidade de

tal concessão em detrimento de nova licitação.

Parágrafo Décimo Primeiro - A concessão do reajuste deverá levar em conta eventual

revisão realizada. efetuando-se as devidas compensaçôes.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO_FINANCEIRO

caso a coNTRAIADA requeira reequilíbrio ecooômico-financeiro do contrato, fica o

CoNTRATANTE obrigada a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento

ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do

pedido, devendo ser observado o disposto nos artigos 134 e 135 do REGLIC'

cLÁusuLA sÉ'l'lMA - l,'ORnlA DE llxECUÇAO

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de

Referência./Projeto Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

os alos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela coNTx-ir-TANTE

e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTR{ADA de suas obrigações no que sc

referc ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas

responsabilidades legais e contratuais.

parágrafo Primeiro - A Fiscalização da cxecução dos serviços caberá ao fiscal ou à

comissào designada por ato do Diretor da Diretoria cuias atribuições estejam inseridas

no objeto do contrato. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhc são
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próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
dcfesa

Parágraío Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitar todas as

dccisões, métodos e processos de inspeção, veriÍicação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos. explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que Íbrem considerados
necessários ao desempeúo de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da
fiscalização da CONTRATANTE acesse quaisquer de suas depcndências, possibilitando
o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos,
pessoas e materiais, fomecendo, quando solicitados, todos os dados e clementos
referentes à exccuçâo do contrato

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da
fiscalização da CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências. possibilitando
o exame das instalações e também das anolações relativas aos equipamentos, pessoas c
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execuçào do contrato.

Parágrafo Quinto - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir. a tempo e por escrito. apresentar à F-iscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
veúam a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Sexto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conccrne aos serviços
contratados, à sua execução c às consequências e implicaçôes, próximas ou remotas,
perante a CONTRATANTE, ou perânte terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CI,ÁUSUI,A, NoNA _ GÂRAN,I.IA

A CONTR{TADA prestou gârantia na modalidade de seguro garanria, no valor de RS
10.239,84 (dez mil duzentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos)
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equivatente a 2oÂ (dois por cento) do valor total do Contrato, de acordo as disposições

dos arts. l47a l5l do RECLIC.

Parágrafo Primeiro - A RIOSAUDE se utilizará da garantia para assegurar as

obrigaçôes associadas ao Contrato, podendo Íecolrer a esta inclusive para cobrar valores

dc multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados

cm virtudc do descumprimento das refcridas obrigações. Para rcparar esscs prtjuizos.

poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das

obrigaçôes assumidas no contrato serâo descontados da garantia. caso nào venham a

scr quitados no prazo de 03 (trôs) dias úteis. e não se verifiquem créditos suficientes

em nome da contratada, inclusive de fatura em abeÍo, paÍa que sejam realizados os

correspondentes descontos. conforme previsto no aí. 164. §l', do REGLIC Se a

multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supcriores ao valor de pagamento

eventualmcnte devirlo pela RIOSAUDE à CONTRATADA, além da pcrda dessc

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção do conÍato decorrente de falta imputável à

CON'|RATADA. a garantia reverterá integralmente ao CONTRA1ANTE, que

promoverá a cobrança de eventual diferença que veúa a ser apurada etttre o importe da

garantia prestada e o débito verificado'

parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato,

acrescido de 90(noventa) dias para o recebimento deÍinitivo do integral cumprimento da

contratâçào, no qual ocorrcrá a apuração de eventual inadimplemento da Contratada -
ocorrido durante a vigência contratual - e a comunicação do inadimplemento à

seguradora, com cláusula de renovaçào até a extinçào das obrigaçôes da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco

parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de

a seguradora informar à CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias

antes do prazo final <la validade, se a apólice será ou não renovada'

Parágrafo Sexto - A apólice deverá conter cláusula prevendo que continuará em vigor

mesmoseaCONTRATADAnãotiverpagooprêmionasdatasconvencionadas,
conforme disposto no art. 148, inciso II, do REGLIC.
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Parágrafo Sétimo - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia,

a CONTRATADA deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para

aprovação do CONTRÁTANTE, antes do vencimento da apólice, independentemente de

notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades

cabíveis.

Parágrafo Oitavo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou

disposições que contrariem as disposiçôes do presente CONTRATO e deverão conter

declaração expressa da cornpanhia seguradora. da qual consÍe que conhece

integralmente este contrato.

Parágrafo Nono - A CONTR{ADA encaminhará à CONTRATANTE cópia

autenticada das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Décimo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a

funcionar no Brâsil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que

deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de

Regularidade expedida pela SUSEP

Parágrafo Décimo Primeiro - Sempre que houver alteraçào do valor do Contrato, de

acordo com o art. 8l da Lei l3.l0l/2016, a garantia scrá complemcntada no prazo de 7

(sete) dias úteis do rccebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - A gârantia prestada pelo contratado será liberada ou

restituída. após a execução do contrato e o recebimento definitivo do seu objeto,

mediante ato liberatório da autoridade contratante, nos termos do art. l5 I do REGLIC.

Parágrafo Décimo Terceiro - Nos contratos de execução continuadâ, será permitida a
substituição da apólice de seguro-garantia na data da renovação ou do aniversário, desde

que mantidas as rneslnas condições e coberturas da apólicc vigente c dcsde que nelúum
período fique descoberto, ressalvada a hipótese de suspensào do contralo por ordem ou

inadimplemcnto da RIOSAÚDB, quando o contratado ficará desobrigado de renovar a

garantia ou de endossar a apólice de scguro até a ordem de reinícro da execuçào pela

RIOSAUDE, confonne disposto no art. [.18, parágrafo único do RECLIC.
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ct-Áusur-n »Écttr.l, - PRÁzo

crÁusula, »ÉcIltr PRIMEIRA - osnlclÇÔrs DA coNTRATADA

São obrigações da CONTRATADA

I - prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de

Referência,/Projeto Básico;

II - tomaÍ as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros. em

consequência da execução dos trabalhos;

III - responsabilizar-se integtalmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e

prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus

empregados, prepostos e sucessoÍes, independentemente das medidas preventivas

adotadasi

IV - atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V - reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substioir, por sua conta e

responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado

pela Fiscalização:

VI - responsabilizar-se, na forma do Contralo, por todos os ônus, encaÍgos e

obrigações comerciais, sociais, tributárias, tÍabalhistas e previdenciárias' ou quaisquer

outÍas previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com

material e mão-de--obra necessária à completa realizaçáo dos serviços até o seu
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A contrataçâo tcrá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondcnte

no Poíal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e vigorará por 12 (doze) meses

prorrogáveis contados de 16lll12024 a l5lll12025.

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigêucia do contrato poderá ser prorrogado ou

alterado nos termos dâ Lei Federal n' 13.303/2016 e do Decreto Municipal n".

M.698/18 e aÍtigos 123 e 124 do REGLIC.

ParágraÍo Segundo O contrato poderá scr prorrogado por até 5 anos, na forma do art.

7t da Lci 13.303/2016, artigo 82, III do Decreto Municipal n" 44.698/18, e do art. l2l,
inciso II, do REGLIC.
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término:
a) em caso de ajuizamento de açôes trabalhistas em face da CONTRÁTADA,
decoüentes da execução do presente Contrato, com a inclusão da RIOSAÚDE como

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiriria ou

solidária do CONTRÂTANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com novâ retenção

em caso de insuficiência;
c) as retençôes previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha

ciência o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigaçõcs caso a

RIOSAUDE seja compelida a tanto. administrativa ou judicialmente. não cabendo. em

nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
d) eventuais retençôes previstas nas alíneas somente serão liberadas pelo

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.

VII - responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidadc dos serviços exccutados

e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto

Básico/Termo de Referôncia, com as norÍnas da Associação Brasileira de Normas

Tócnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo (a) sctor

técnico de fiscalização, assim como pelo refazimento do sen'iço e a substituição dos

materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação

das sançôes cabíveis;

VIII - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do

contrato durante todo prazo de execução contratual;

IX - responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de maÍcas, patentes,

registros, processos e licenças relativas à execução deste ContÍato, eximindo o

CONTRATANTE das consequências de qualquer utílizaçào indevida;

X - obsen ar o disposto no Decreto Municipal n" 27.715/07 c suas alteraçôes

posteriores. no que couber;

XI - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra, para assegurar o cumprimento de obrigaçôes trabalhistas, aquiescer à adoçào,

entre outras medidas, a serem adotadas pela RIOSAUDE no momento da contrâtação:

a) condicionamento o pagamento à comprovaçâo de quitaçâo das obrigações

trabalhistas vencidas relativas ao confato;
b) depósito de valores em conta vinculada;
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c) em caso de inadimplemento. o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares.

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

d) estabelecimento de que os valores <lestinatlos a férias, a décimo terceiro salário, a

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem

da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado

somente na ocorrência do fato gerador.

XII - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, apresentar quando, solicitado pela RIOSAUDE, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia

do Tempo de serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na

execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal

remuncrado e décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

c) recibo de quitaçâo de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale--alimentação, na forma prevista em

norma coletiva.

XIII - nas contrâtaçôcs de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de

mão de obra, autorizar a GoNTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,

bem como das contribuições previdenciárias e do F'GTS, quando estes não forem

adimplidos;

XIV - cumprir tluranle toda a execução dO Contrato as exigências de reserva de cargos

prevista em lci, bem como em outras normas específicas' paÍa pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

XV - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do

contrato I

XVI - se comprometcr a não subcontratar pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, Íabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratantc ou com

agente público que atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou se deles forem

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colâteral' ou por afinidade, até o

terceiro gmu.

xvII - informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e reoebimento dc

notificâções e intimações. inclusil e para fim de eventual citação judicial;

xvlll - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do
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Poder Judiciário, mantendo seus dados âtualizados para fins de eventual recebimento de

citações e intimações;

XIX - entregar o Questionário Eletrônico de Integridade e Transparência devidamente
preenchido, contbrme o parágrafo único do art. 7'do Decrcto Rio n" 49.41512021;

XX - observar as vcdaçôes contidas no Decrcto Rio n" 51.260/2022, quc dispôe sobrc a

obrigatoriedade de observância dos principios e regras de integridade pública por parte

dos agentes públicos do Poder Exccutivo do Município do Rio de Janeiro;

XXI - eferuar a retenção na fontc do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às

pessoas fisicas e jurídicas, corn base na Instrução Normativa RFB n" 1.234, de ll de

janeiro de 2012, pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em gcral, inclusive
obras, observando a aliquota aplicável e o procedimento disposto no Dccreto Rio n"

49.593, de I 8 de outubro de 2021, e alterações posteriores.

XXII - cumprir demais obrigações presentes no Termo de Referência (Anexo I) do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIÀ.L{, SEGUNDA _ 0BRIGAÇÔES Do CONTRATANTE

São obrigaçôes do CONTRATANTE:

I - realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
ll - rcalizar a fiscalização do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
CONTRATO

RECEBIMENTO DO OBJETO DO

O recebimento deÍ'initivo do objeto se dará mediante a avaliação de Íiscal ou comissão

dcsignada pela diretoria de administraçào e finanças. na forma dos aÍs. 143 a 146. do

REGLIC, que constatará se a execução atende todas as especiÍicaçôes contidas no

Termo de Referência,?rojeto Básico, no prazo de ató 5 (cinco) dias corridos do

rccebimento provisório.

Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório será realizado até o quinto dia úril do
mês , conforme previsto no Termo de Referência.

Parágrafo Segundo - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas

quantas forem as relativas ao pagamento.
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Parágrafo Terceiro - O fiscal ou a comissão responsável pela fiscalização do contrato

poderá rejeitar, no todo ou em parte o serviço que, a seu juízo, esteja em desacordo com

o Contrato e/ou o Termo de Referência.

Parágraío Quarto - O Íiscal ou a comissão responsável pela fiscalização anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das

tàltas ou dct'eitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à

autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo Sexto - Caso a CONTRATADA nào reexecute os serviços nào aceilos. no

prazo previamente estipulado, a RIOSAUDE poderá providenciar a sua execução às

expensas da CONTR{ADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTR{ADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante

requerimento protocolado. Nâo serão consideradas quaisquer alegações baseadas em

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas opomrnas. Os

motivos de força maior e caso forhrito poderâo autorizar a suspensão da execuçâo do

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MATRIZ DE RISCOS

Considera-se, para todos os fins, que as condições estabclecidas no CONTRATO' na

PROPOSTA. nos ANEXOS e no TERMO DE REFERI-INCIA constituem o equilíbrio

econômico-financerro inicial do presente contrato. A alocação dos riscos decorrente dc

cventos supcrvenientcs à assinatura dcste contrato scguirá o disposto nos

parágrafos primciro a quinto desta cláusula.

Parágrafo Primeiro - Compete à CONTRATADA arcar com os scguintes riscos, os

quais, quando ocorrerem, não darão ensejo a aditivos contratuais ou alegações de

desequilíbrio econômico-Íinanceiro, salvo em caso de eventos exlraordinários de

relel'ante repercussão econômica assim reconhecidos pela RIOSAUDE ou pelo

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO:
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Data da autuaçáo:

Parágrafo Quinto - Na hipótese de recusa de recebimento, por não alendeÍem às

exigências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços.

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da

CONTRATANTE da data da efetiva aceitação definitiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
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I - variaçào no valor dos insumos do serviço e/ou de peças ou componentcs
necessários a sua execução;
II * variação cambial;
III - variação no valor da mâo de obra decorrente de dissídio, acordo ou convenção
coletiva de trabalho;
fV- erros na formulaçào da proposta;
V - danos c/ou prejuízos causados a terceiros pela CONTRATADA e/ou seus
administradores, empregados, prepostos, prestadores de serviços ou qualquer outÍa
pessoa fisica ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas pela
execuçào do objeto deste contrato;
VI - adequação na tecnologia empregada na prestaçào do sen iço;
VII - ocorrência de greves ou paralisaçõcs de empregados da CONTRATADA ou
aintem:pçào ou falha no fomecimcnto de materiais ou serviços pelos scus contratados;
Vll- Demais itens que sejam de responsabilidade financcira da CONTRATANTE de
acordo com as especificidadcs do Termo dc Referência;
Parágrafo Segundo - Competc à CONTRATANTE (RIOSAUDE) arcar com os
seguintes riscos. os quais, quando ocorercm. dcverâo scr objeto dc aditivos
contratuais. devendo o CONTR{ADO manter a regular prcstaçâo do serviço:

I -+nodificaçào na execução do serviço que impacte no equilíbrio econômico
financeiro deste contrato em decorrência de alteraçâo superveniente na legislaçào de
nalureza cogente, e/ou de decisão judicial ou do Tribunal de Contas do Município
específica e vinculativa à RIOSAUDE;
II -fatos do príncipe e/ou fatos da administraçâo quc impactcm no equilíbrio
econômico frnanceiro deste contrato;
III --entrada ou saída de unidades de saúde sob a administraçào da RIOSAúDE
relacionadas ao objeto deste contrato;
IV- Demais riscos que sejam de responsabilidade fmanceira da RIOSAÚDE de acordo
com as especificidades do Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro - Os riscos que serão compartilhados pelas partes, os quais
poderão ser objeto de aditivo contratual ou poderá ser causa para resilição, cabendo
a cada parte arcar com seus prejuízos, conforme Termo de Referência;
Parágrafo Quarto - A RIOSAÚDE poderá rescindir o contrato por razões de interesse
público caso reste demonstrada que â manutenção do contrato não é vantâjosa e
poderá lhe causar prejuízos, sendo cabível a devida indeniz-ação à CONTRATADA se
comprovada sua boa-fé e que não incorreu para a ocorrência da modificação
contratual.
Parágrafo Quinto - São considerados de caso fortuito ou força maior os eventos
assim definidos pela LEGISLAÇÀO APLICÁVEL, disposta na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Contrato. Os motivos de força maior quc possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados
oportunamente,mediante requerimento protocolado.Não serão consideradas
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar
a suspensão da execução do Contrato.
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Parágrafo Sexto - Na ocorrência de caso t'ortuito ou de força maior, cujas

conscquências não sejam cobertas por seguro, as PARTES acordarào se haverá lugar

pu., à ...o.posição do equilibrio cconômico-financeiro do CONTRATO para a

iecomposição de da,os diretos ou a resolução do contrato. A resolução poderá ocorrer

desde que comprovatlo pela PARIE quc a solicitar: (i) as medidas razoar,elmente

aplicávcis para rcmediar os efeitos do evento foram tomadas; c, (ii) a manutenção do

iOUfn-mO é impossível ou é inviável nas condições existentes ou é excessivamente

onerosa (representa um percentual significante em relação ao valor do contrâto)'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

É facultado à CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos

prazos mediante justifi cativas.

parágrafo Primeiro - Em situações que caractedzem perigo ou risco iminente de lesão

ao interesse público ou à segurança de bens, pessoas e serviços, a RIOSAUDE podcrá,

motivadamente, como providência acautelatória. proceder à suspensão cautelar do

contrato, que prescindirá de defesa prévia, garantindo-se o contraditório após a

correspondente notihcação, observando-se o procedimento do artigo 168 do REGLIC.

parágrafo segundo - Na suspensão cautelar, a notifrcação poderá determinar a

desmobilização do serviço.

parágrafo Terceiro - A suspensão cautelar do contmto não afasta a aplicação das

penalidades previstas na cláusula décima sétima.

CLÁUS ULA DÉCIMA SÉTIMA _ SANÇÕES ADMINISTR{TIVAS

Pclo descumprimento total ou parcial do Contrato' a RIOSAUDE poderá, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas

no art. 83 da Lei Federal n" I3.303/2016 e nos aís. 160 e ló2 do REGLIC/RS':

(a) AdveÍência;

(b) Multa;

(c) Suspensão dos direitos de panicipar dos procedimentos para licitação e de

contratar com a RIOSAUDIi pelo prazo de até 02 (dois) anos:
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Parágrafo Primeiro - O procedimento de aplicação de sanções deverá observar o
disposto nos artigos 165 a 168 do REGLIC.

Parágrafo Segundo - A aplicação da sanção de multa observará os seguintes

parâmetros nos termos do art. l6l e 162 do REGLIC:

l) Multa moratória de até 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor da

contratâçào, em caso de atraso na execução. limitada a incidência a 30 (trinta) dias:

2) Multa moratória de até 0,3 (três décimos por cento) por dia, sobre o valor total da

contrataçào, em caso de atraso na execução. por período superior ao previsto no subitenr
anterior;

3) Após 45 (quarenta e cinco) dias de atraso. será considerada a inexecução parcial ou
total do objcto contratual, hipótese em que poderá ser realizada a rescisão do contrato,
por ato unilâtcral da RIOSAUDE, ou acordo entrc as partcs, nos termos dos artigos 156,

incisos III e IV e l6l,§l" do REGLIC. sem prejuízo da aplicação da multa moratória e

da possibilidade de rescisão ou cancclamento da nota de empcnho ou outro instrumcnlo
equivalente por atraso em prazo inferior;

4) Multa sancionatória equivalente 
^ 

até 2,5yo (dois vírgula cinco por cento) sobre o

valor da contrataçâo, por obrigação contratual descumprida, quando constatadas

irregularidades de média gravidade ou baixa gravidade em caráter rciterado:

5) Multa sancionatóúa equivalente a alé llo/o (dez por cento) sobre o valor da contÍatação,
por obrigação contratual descumprida, pela inexecuçào parcial do contralo, quando

constatadas irregularidades de alta gravidade;

6) Multa sancionatória equivalente a atô 20yo (vintc por cento) sobre o valor da

contratação, pela inexecução total do contrato;

7) O descumprimento parcial ou integral de disposições estabelecidas no Termo de

Rcferência, Projeto Básico e/ou Contrato serão considerados inadimplementos
suscetíveis de multa proporcionais;

8) A critério dos servidores responsáveis pela aplicação da multa, mediante justificativa,
também poderão ser utilizadas como base de cálculo para a aplicação da multa, o valor
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da parcela, o valor do saldo não atendido do contrato, o valor do empenho' ou o valor da

obrigação inadimplida.

9) As penalidades de multa decorrentes de Íàtos diversos serão consideradas

independentes entre si.

Parágrafo Terceiro- As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para

aprescntação de defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de l0

(dez) dias úteis, observadas as demais formalidades legais, conforme art. 83. § 2" da Lei

13.303/2016 e art. 167, inciso IV do REGLIC, observadas as demais formalidadcs

legais.

Parágrafo Quarto - O prazo para a resposta à Notificação formal ao interessado,

informando das medidas a serem tomadas para regularizaçào da exccução do objeto será

de, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas. no caso de sen'iço essencial que não possa

ficar dcscoberto, na forma do art. 167, §l'do REGLIC.

Parágrafo Quinto - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do caput desta Cláusula

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista na alinea "b", e não excluem a

possibilidade de rescisão unilateral do contrato, nas hipóteses previstas no art. 157 e

158 do REGLIC.

Parágrafo Scxto - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput

desta Cláusula nâo possuem caráter compensatório, e' assim' o pagamento delas não

cximirá a CoNTRATADA dc responsabilidade pclas perdas e danos decorrentcs das

infraçôes cometidas.

Parágrafo Sétimo - As multas aplicadas poderão ser compensadas imediatamente com

valores devitlos à CONTRATADA, autorizando a CONTRATADA a realização dos

descontos pertinentcs a hm de realizar o pagamento da multa, sendo a autorização

prevista no art. 164, § l', do REGLIC conferida com a participação no ceÍtame.

Parágrafo Oitavo - As multas aplicadas deverão ser executadas observando a seguinte

ordem de prcferência:

a) quirâção do valor da penalidade mcdiante depósito cm contâ bancária a scr indicada

pela RIOSAUDE no ato da notificação para pagamento, no prazo dc 03 (três) dias úteis,

prorrogáveis. justificadamente, contâdos da data de notificação;
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b) desconto dos pagamentos eventualmente devidos à contratada, ainda que de outras

contratações com o Contratado;

c) dcsconto da garantia prestada no respectivo contrato e:

d) procedimentojudicial.

Parágrafo Nono - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da
garantia. o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Dócimo - Se a multa aplicada for superior ao valor de pagamenro
eventualmente devido pela RIOSAUDE à contratada, além da perda desse valoq a

difcrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, cabendo à

Contratada arcar com as custas processuais e honorários advocatícios.

Parágrafo Dócimo Primeiro - A RIOSAÚDE suspenderá os pagamentos devidos ao

Contratado até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevaçâo
por ato da RIOSAUDE, bem como até a recomposição do valor original da garantia,
que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da

autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Segundo - As hipóteses previstas nos parágrafos sétimo e décimo
primeiro estão condicionadas à prévia notificação da Contratada para se manifestar a

respcito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçâo. preferencialmcnte por
meio eletrônico com confirmação de recebimento, a Íim de lhe assegurar o contraditório
e a ampla defesa.

Parágrafo Dócimo Terceiro - A aplicação das sanções previstâs nesta cláusula não

exclui. em hipótese alguma. a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

ParágraÍb Décimo Quarto - A personalidade jurídica poderá ser dcsconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos ou para provocâÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorcs e

sócios corn poderes dc administração, a pessoa jurídica succssora ou a empresa do
rneslno ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito. com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dcfesa c a
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia'

parágrafo Décimo Quinto - A aplicação das sançôes estabelecidas nas alíneas "a", e

.,b,, dã caput desta cláusula é da competência da Diretoria de Administração e Finanças,

c da alínea "c" do caput desta Cláusula da Presidência da RIOSAUDE'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ RECURSOS

A CONTRATADA porlerá apresentar, observando as <lisposições dos arts' 165 a 168 do

REGLIC.

a) Recurso a ser interposto peÍante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação em D'O da aplicação

das penalidades estabelecidas nas alíneas "a" e "b" do caput da cláusula anterior;

b) Recurso a ser interposto perante o titulaÍ da Diretoria a qual estivcr vinculado o

contrato, no Prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação da extinção do contrato

quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração:

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias úteis' contados da data da

intimação, nos casos cm que não couber recurso hierárquico'
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parágrafo único - o recurso a que alude a alinea "a" do caput da presente c1áusula

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida' que' se não

reconsiderar a decisão recorrida, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade

superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ EXTINÇÃO

ACoNTRATANTÍJpoderáextinguíIadministrativamenteoContrato'poratounilateral
e escrito da RIOSAUDE, assegurada a prévia defesa, na ocorrência das hipóteses

previstas nos ârts. 156 e 157 do REGLIC e no aÍ' 529, do RGCAF' mediante decisão

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

ParágrafoPrimeiro_Aextinçãooperaráseusefeilosapartirdapublicaçãodoato
administrativo no Diário Olicial do Município do Rio de Janeiro - D O RIO e no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP)'

ParágraíoSegundo_ExtintooContrato,aCONTRATANTEassumiráimediatamente
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o seu objcto no local e no estado cm quc a sua execução se encontrar

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da CONTRATADA, alem das

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20yo (vinte por cento) calculada
sobre o valor do Contrato, ou ainda, sobre o saldo não atendido do contrato, o valor do
empenho, ou o valor da obrigação inadimplida, conforme o caso. na lorma da Cláusula
Tcrceira e da Cláusula Décima Sétima, caput, alínca "b", dcste Contrato.

Parágraío Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter
compensatório e poderá ser compensada imediatamentc com valores devidos à

CONTRATADA, autorizando a CONTRATADA a realização dos descontos pcrrinentcs
a lrm de realiz,ar o pagamento da multa, sendo a autorização prevista no art. 164, §1., do
REGLIC conferida com a participação na Dispensa.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
na forma do art. 158, §3' do REGLIC, deverão ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
d) o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido a

contratada.
(d)

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRÂTADA,
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimplidas atê a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, estâ será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Conkato, conforme
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim c à devoluçào da
garantia.

Parágrafo Oitavo - A RIOSAUDE poderá aplicar a rescisào sumária do contrato
quando houver perigo ou risco iminente de lesão ao inteÍesse público ou à segurança de
bens, pcssoas e serviços, hipóteses em que o pÍazo paÍa exercicio do contraditório e da
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ampla dcfesa scrá concedido a contar da notificação dos respectivos atos'

Parágrafo Novo - A rescisão sumária do Contrato não afasta a aplicação das

penalidades previstas na Cláusula Décima Sétima'

ParágrafoDécimo-osefeitosdarescisãodoContratoserãooperadosapartirda

"omunicação 
escrita da decisão, preferencialmente por meio eletrônico' ou' na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial'

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO

É vcdada a subcontratação totâl do objeto principal, que é o fornecimento da f'erramenta

CONTRATOS GOV

Parágrafo Primeiro - A subcontratação é permitida mediante a prévia e expressa

unuêrrcio, por escrito, <ta CONTRÂTANTE e sempre mediante instrumento próprio' a

ser publicado na imPrensa oficial.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA apresentará' a qualquer momento' à

RIOS;UDE tlocumentação que comprove a capacidade técnica relacionada ao objeto

subcontratado,habilitaçãojurídica'fiscal,eregularidadetrabalhistaeprevidenciáriado
subcontratado, que será avaliada c juntada aos autos do pÍocesso correspondente'

parágrafo Terceiro - É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela

ou oJdirigan,", desta mantiverem vínculo de natureza. técnica' comcrcial' econômica'

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da RIOSAUDE ou com agente público que

desempeúe função na licitaçào ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato' ou sc

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral' ou por afinidade'

ate o terceiro grau.

ParágrafoQuarto-ASUBCoNTRATADAseTásolidariamenteresponsávelcoma
CONiRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do

Contrato, nos limites da subcontÍatação, inclusive as de natureza trabalhista e

previdenciária.
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clÁusul,n vIGItsIMA pRIMEIRA - uso DE D^Dos pnsso^rs sr:Nsil'BIs

A RioSaúde informa que poderá coletar e utilizar dados pessoais scnsíveis de acordo

com as disposições da Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD), Lei n'
13.709/7018, observando rigorosamente as bases legais aplicávcis e os princípios da

legislação dc proteçào de dados.

Parágrafo primeiro - Os dados pessoais sensíveis dos titulares serão tratados com a

Iinalidade de viabilizar o exercício de políticas públicas c atender finalidades

específicas voltadas ao interesse público, como previsto no art. I l, inciso II, alínea "a",
"b" ou "d" da LGPD, de modo a garantir o adequado desenvolvimento das atividades

instilucionais e o atendimento dos direitos e garantias dos usuários do SUS. A coleta c

utilização dos dados pessoais sensiveis visam garantir a eficiência. segurança e

personalizaçâo dos serviços para o atendimento dos direitos e garantias dos usuários do

SUS.

Parágrafo segundo - O tratamento de dados sensíveis fundamenta-se na base lcgal do

art. I l, inciso II, alínea "a", "b" ou "d" da LGPD, permitindo que a RioSaúde realize o

tratamento de tais dados para o cumprimento de politicas públicas previstas em lei ou

regulamentadas pela Administração Pública.

Parágrafo terceiro - A fuoSaúde compromete-se a adotâr todas as medidas tócnicas e

administrativas necessárias para assegurar a segurança e confidencialidade dos dados

pessoais sensíveis tratados. prevenindo acessos não autorizados, bem como o uso

indevido ou inadequado de tais informações.

Parágrafo quarto - O titular de dados pessoais sensíveis poderá. a qualquer momento.

exercer seus direitos previstos na LGPD. inclusive o direito dc acesso. correção e

eliminaçâo dos dados, respeitadas as obrigaçôes legais da fuoSaúde para a guarda e o

tratamento de tais informações em cumprimento ao interesse público.

Parágrafo quinto - Os dados pessoais sensíveis somente serão compartilhados com

outras entidades da Administração Pública ou terceiros contrâtados, dcsdc que

necessário para o cumprimento das finalidades institucionais da RioSaúde e em estrita

conformidade com a legislação aplicável.
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clÁusula vrcÉsIltr sEGUNDA - »omÇÃo oRÇlluexrÁnr.l

Os recursos necessários à execução dos sewiços ora contratados correrão à conta do

Programa de Trabalho 20.10.126.0380.4760, Código de Despesa 339040, tendo sido

empenha<la a importância de R$ 28.374,00. por meio da Nota de Empenho

n"2024NR001467, ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamcnto do

próximo exercício.

cr,Áusula vtcEStMA TERCEIRA -FoRo

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já

a qualqucr outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICÀÇÀO

A CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município no prazo estabelecido no art. 120, caput do REGLIC, às expensas

da CONTRATADA, além da dirulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), nos termos do art. 120, parágrafo único, do REGLIC.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT^
ORÇAMENTÁRIA

FISCALIZAÇÃO l't \,\\rcr-r R.\ tl

A CONTRATANTE providcnciará a remessa de cópias autênticas do prcsente

instrumcnto ao Tribunal de Contas do Município na forma da lcgislação aplicável.

CI,ÁUSULA YIGESIM,\ SEXTA _ DISPOSIÇÔE,S FINAIS

a) A CONTRATADA se obriga a mantet durante todo o periodo de execução do

Contrato, as condições de habilitação jurídica, qualificação tócnica, qualificação

econômico-financcira, regularidade fiscal e regularidade trabalhista exigidas no Termo

de Referência por meio do qual foi contratado diretamente o objeto do presente

instrumento e o tcor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato.

b) Os ensaios, os testes e demais provas rcqueridas por norÍnas técnicas oficiais

para a verificaçâo da boa execuçào do objeto deste Contrato, correm à conta da
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CONTRATADA.
c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inioio e incluido o do vencimento,

e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos

somente sc iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 3 (!ris) vias de igual teor e
Íbrma, na prescnça de duas tcstemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, í 3 dexhtb,'*to 6" 2g2a

ROBERTO RANGET ALVES DA SITVA

rrúpnesa púalrca or saúoe Do Rro DE TANEIRo s7a - nroseúoe

RUDIMAR BARSOSA DOs REIS

CONTRATOSGOV SISTEMAS ITDA

TESTEMUNHAS:

1) 2l
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Data da autuaçáo:

N. 12312024
FLS.

tàganEntoValoÍ ()ÍFatuÍflne o lo

Faturamento ,6/112024 a 1(y1 1D024

FatuÍamenlo 01/1212021 a 31 112Í2021

Fatu ramento 01/01 2025 a 31l0'l QO25

Faturamento 01/02n025 a 2A02n025
Fáuramenlo O1/03f2025 a 31/03f2025

Faturamento 01/042025 a 300412025

FaturameÍto 01,,0512025 a 31/05/2025

FatuÍamenlo 01/06/2025 a 30/062025
Fâluramento 01/072025 a 31107n025

Faiurarnento 0 Í /08Í202 5 a 3 1 I O8/2O25

Faturamenlo 0l/09f2025 a 3ry092025

Faturamento 0'l 11 02025 a 3'l l1Ol2O25

RS 9.,158,00

R518.916,00
R5 18.916,00
RS 18.9r6,00
RS 55.723,25
RS 55.723.25
R§ 55.723,25
R§ 55.723,25
RS 55.723,25
R6 55.723,25
R§ 55,723,25
RS 55.723,25

2021
2021
2025
2025
2025
2025
2025
2925
2025
m25
2025
2025

Dezeíúro ôe 202,1

Janeiro de 2025
FêvêÍeiÍo de 2025

Março de 2025

AbÍil de 2025

Maio de 2025
Junho de 2025

Jdho de 2025

Aloslo de 2025

SeleÍnbro de 2025

Outubío de 2025
Novembío de 2025
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@
PREFEITURA OA CIDADE DO RIO DE JANÉIRO
Empr€sa Públlca de Saúde do Rio de Janeiro - Rlosaúde

Rio Processo n" RSU-PRO-2024/1 2696

Data da autuaÉo:

No '12312024
FLS.

^NEXO 
il

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si c por scus reprcsentantes

declaram conhecer a Lei Federal n' 12.84612013, se comprometem a atuar de fonna

ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderào ofereccr. dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermedio de outrem. qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios dc qualquer

cspécie que constituam prática ilegal ou de com:pção, seja dc forma direta, indireta ou

por nreio de subcontratados ou terceíros, quanto ao obj eto deste contrato, ou de outra

tbrma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoajurídica subsiste nas hipóteses de

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisào socictária, rcssalvados

os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a

responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e
reparação intcgral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo scgundo - As socicdadcs controladoras. controladas, coligadas ou. no

àmhito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsávcis pcla

prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigaçào de

pagamento dc multa e repâraçào intcgral do dano causado.

Rio de Janeiro, 15 6s LbvUnUP ae zoz+

ROBERTO RANGEL ALVES DA SIIVA
EMPRESA PÚBIICA DE sAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A. RIOSAÚDE

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CONTRATOSGOV SISTEMAS LÍDA
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@
PREFÊITURA DA CIDAOE OO RIO OE JANEIRO
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - Riosaúde

R.io
Processo n' RSU-PRO-2024/1 2696

Data dâ autuação

N. 12312024
FLS.

.\:{EXO III
nrcran rÇÃo on lxrxtstÊ:lcIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu

representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou

parente em liúa reta, colateral ou por afinidade ató o terceiro grau, inclusive, dos

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funçôes administrativas, assim como

os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoÍamento vinculados direta ou

indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação.

Rio de Janeiro, y'3 de fubb,,^ixto de 2024.

ROBERTO RÂNGEL ALVES DA SITVA

EMPRESA púBucA DE SAúDE Do Rto DE JANEIRo s/A - RlosAÚDE
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Rio

PREFEITURA DÂ CIDADE OO RIO DÉ JANEIRO
Empresa Públlca de Saúde do Rlo de Janelro - Riosaúde

Píocesso n" RSU-PRO -2024 I 1 2696

Data da autuação:

Nr 12312024
FLS.

ANEXO IV
oncl-,tRq,ÇÃo DE CUMPRTMENTO DAS NORMAS Or SAÚ»r r

SEGURANÇA DO TRABALHO

DECL^RO. sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto à Empresa

Pública de Saúde do Rio de Janeiro Sln - RIOSÁUOE, que, na execução do prcsente

contÍato, são devidamente observadas as noÍnas de saúde e segurança do trabalho

peÍinentes.

Rio de Janeiro, 1 3 ae ffin5(n ae zoza.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SITVA

EMPRESA púBUcA DE SAúDE Do Rro DE JANETRo s/a - nrosaúor
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I DocUmentoassinadoeletÍon.camentepor:RoBERToRANGELALVESoASILVA,cPF/cNPJn"012.749.716.16.
como contratante.
Álii"ãã ããll ãii r i ZO24, às 22i11, através do e-mail robertorangelâlvessilva@gmail.com, pelo ip

2804: 1 8: I 57:dcfd:297d:7a4c:8d0b f 59a

I-;;-'
Documento assinado eletronicâmente poÍ: THYAGO OOS SANTOS LEOPOLDO DO NASCIMENTO' CPF/CNPJ n"

1 29.67 9.267 4,0, como Testemunha.
Ã;;;;;ã, 1-à/11/àOá+,-à! r e:rS. através do e-mail thyagoleopoldo.riosaude@gmail.com, pelo 

'p 
177 38 97 51

I
*e=:

Documento assinado eletronicamente poÍ: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS' CPF/CNPJ no 574 460 249'68' como

Contratada.
il!];;àffi;, ,tgt11t2O24, às í8:36, atíavés do e-mait r.reis@negociospublicos.com.br, peloip'177 .16.12.210

I
-r:-\

Documento âssinado eletronicamente por: joanafrnds riosaude@gmail com, CPF/CNPJ no 118 490 437-52' como

Testemunha.
À;;;;;ii, fili1t2024, às 1B:20, através do e-mailjoanafmds.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38 97.5'1

oorocessodeacolhimentoda§assinaturasÍoilinalizadoem:,1311112024,às18:20,ondetodososenvolvidos
as;inaram eletÍonicamente este documento

A aUtenticidade do documento pode §er verificada no Site: hftpsJ/signgov.c,m.br/verificaautenticidâde' informando o

prócesso: 2024.04882671085 e o código: 3OO642U7
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